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O QUE É CENTRO DE TRIAGEM? 

 

É um espaço estruturado para servir como referência para acolhimento e atendimento 

dos pacientes com queixas relacionadas aos sintomas de Síndrome Gripal e Suspeitos de Covid-

19, de forma a atender as diretrizes da classificação de risco, bem como um modelo de 

atendimento ordenado de acordo com o grau da gravidade apresentada pelo paciente. 

 

OBJETIVOS GERAL:   

 

Proporcionar um acolhimento humanizado e seguro aos pacientes com queixas 

relacionadas aos sintomas de Síndrome Gripal e com Suspeitos de Covid-19 a classificação de 

risco Síndrome Gripal, seu acompanhante, bem como aos profissionais de saúde, visando assim 

um tratamento resolutivo, eficaz e eficiente. 

  

OBJETIVOS ESPECIFICOS: 

 

 Garantir uma área de isolamento com total segurança e infraestrutura; 

 Ofertar um atendimento rápido, seguro e humanizado; 

 Proporcionar um tratamento oportuno; 

 Garantir a realização do Teste Rápido par SARS-CoV-2 em tempo pré-estabelecido; 

 Garantir a diminuição de contaminação dos pacientes e profissionais; 

 Diminuir o fluxo de atendimento a pessoas sintomáticas para covid-19 nas UBS’s; 

 Garantir um atendimento individualizado nos moldes dos protocolos de conduta e 

manejo do covid-19; 
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MODELO DO ATENDIMENTO 

 

O fluxo/modelo de atendimento prestado será embasada nas diretrizes ministeriais, 

bem como nos Protocolo de Conduta e Manejo Clinico da Atenção Primaria, expedito pelo 

Ministério da Saúde em Maio/2020. 

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 

24 horas/dia 

 

EQUIPE DE SAÚDE 

Medico; 

Enfermeiro; 

Técnico de Enfermagem; 

 

EQUIPE DE SAÚDE 

 

Condutores de Ambulância; 

Bombeiro Civil; 

Auxiliar Serviços Diversos; 

Vigilante; 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SENADOR RUI PALMEIRA - AL 
Av. Dep. Nenoí Pinto, s/n - Centro / CEP: 57515-000 
CNPJ: 12.421.137/0001-07 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SMS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SINDROME GRIPAL 

LEVE OU MODERADA 

 

 Notificação imediata; 

 Atendimento médico e conduta; 

 Medicação; 

 Indicação de quarentena (14 dias); 

 Disponibilização de atestado; 

 Realização de Teste Rápido, de acordo com 

Nota Técnica nº 04/2020 – SAPS/MS  

 Monitoramento a cada 48 hs. 

 Encerramento do caso: Por avaliação clínica 

e epidemiológica do profissional médico;  

 Evolução do Caso para uma SRAG. 

DIARIMENTE - 24Horas 

 

 

 Notificação imediata; 

 Atendimento médico e conduta; 

 Estabilização; 

 Realização de Teste Rápido, de acordo 

com Nota Técnica nº 04/2020 –SAPS/MS  

 Acionar transporte seguro; 

 Encaminhamento para Referência 

Estadual para COVID-19. 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO - PROFISSIONAL ENFERMEIRO CLASSIFICAÇÃO: 

ATENDIMENTO DE PACIENTES COM SRAG OU SUSPEITO DE COVID-19 

FLUXO PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO SINDROME 
GRIPAL LEVE MODERADA E SUSPEITO DE COVID-19 

 

SINDROME GRIPAL RESPIRATORIA AGUDA 
GRAVE - SRAG 

 

 
UNIDADE DE REFERENCIA 

ANTIGO - PRÉ 
 

 

 

 

PÚBLICO - ALVO PARA TESTAGEM DO COVID-19 
Profissionais de saúde ativos; 
Profissionais de segurança pública; 
Todos a População das diversas faixas etárias que apresentem sintomas e a solicitação medica;  
 

 

 

 

 

 

 

CONTATO PARA INFORMAÇÕES DO COVID-19 

 (082) 98118-6318 
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REFERENCIAS: 

 
 

PORTARIA Nº 1.444, DE 29 DE MAIO DE 2020 DO MINISTERIO DA SAÚDE – MAIO/2020 

Institui os Centros Comunitários de Referência para enfrentamento à Covid-19, no âmbito da 

Atenção Primária à Saúde (APS), e estabelece incentivo para custeio dos Centros Comunitário 

de Referência para enfrentamento à covid-19 e incentivo financeiro federal adicional per 

capita, em caráter excepcional e temporário, considerando o cenário emergencial de saúde 

pública de importância internacional. 

PROTOCOLO DE MANEJO CLÍNICO DO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE – NOVO MAIO. 
 

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/May/05/20200504-ProtocoloManejo-
ver09.pdf 

 
FAST-TRACK PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM LOCAIS COM TRANSMISSÃO COMUNITÁRIA 
(GUIA DE BOLSO) 

 
FLUXO DE ATENDIMENTO NA APS PARA O NOVO CORONAVÍRUS (2019-NCOV)  
https://coronavirus.saude.gov.br/profissional-gestor#publitecnicas 

 
ÁREA EXCLUSIVA DENTRO DA UNIDADE DE URGÊNCIA NÃO HOSPITALAR 
https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/marco/20/2-Etapa-Fluxogramas-COVID-
19-SAES-Z.pdf 

 
FAST -TRACK DE TELEATENIMENTO PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA FLUXO RÁPIDO 
https://coronavirus.saude.gov.br/profissional-gestor#publitecnicas 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/May/05/20200504-ProtocoloManejo-ver09.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/May/05/20200504-ProtocoloManejo-ver09.pdf
https://coronavirus.saude.gov.br/images/pdf/2020/May/05/20200504-BOLSO-ver09.pdf
https://coronavirus.saude.gov.br/images/pdf/2020/May/05/20200504-BOLSO-ver09.pdf
https://coronavirus.saude.gov.br/profissional-gestor#publitecnicas
https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/marco/20/2-Etapa-Fluxogramas-COVID-19-SAES-Z.pdf
https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/marco/20/2-Etapa-Fluxogramas-COVID-19-SAES-Z.pdf
https://coronavirus.saude.gov.br/profissional-gestor#publitecnicas
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ANEXOS - 01 - REGISTROS FOTOGRÁFICOS 
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